Medicina Legal

Medicina Legal é a reunido de conhecimentos e préaticas médicas e paramédicas
direcionadas a questdes relacionadas as ciéncias juridicas, destinadas a auxiliar a
elaboracdo, bem como a interpretacao e execucao dos mais diversos dispositivos
legais relacionados ao campo da Medicina aplicada.

Assim, a medicina legal coloca os conhecimentos cientificos a disposi¢cao do estudo e
do esclarecimento de inUmeros fatos de interesse juridico, especialmente aqueles
ligados ao ambito criminal. Sua ciéncia se aplica nos conhecimentos médico-
biolégicos, ligando-os aos interesses do Direito constituido, do Direito constituendo e a
fiscalizacdo do exercicio médico profissional. A medicina legal também fornece
diretrizes para a elaboracéo de leis relacionadas ao seu estudo, coopera na execucéo
de leis existentes e interpreta dispositivos legais de significacdo médica.

Ha trés subgrupos onde a area da Medicina legal exerce sua influéncia:

Medicina Legal Judiciaria: tal vertente concentra-se nos assuntos gerais relacionados
a Direito Penal, Direito Civil e Direito Processual; merece destaque

Medicina Legal Profissional: vertente relacionada com os direitos e deveres dos
médicos

Medicina Legal Social: nesta vertente temos a Medicina Legal Trabalhista, a Medicina
Legal Securitaria, bem como a Medicina Legal Preventiva

Dentro da Medicina Legal, o operador da ciéncia é geralmente denominado "perito", e
0 seu relatério abordando o fato objetivo de sua investigacdo € denominada "pericia".

O perito é uma pessoa técnica, profissional e especialista que, a servigco do Poder
Judiciario, mediante compromisso, fornece esclarecimentos necessarios a respeito de
conhecimentos inerentes a sua profissdo, emprestando o carater técnico e cientifico.
Os peritos podem apresentar-se, de acordo com a ocasido, sob trés condi¢cdes:

oficiais: profissionais que realizam as pericias "em funcao de oficio", devido a sua
posicéo de funcionario de reparticdo oficial que se ocupa exatamente da pratica
pericial, como por exemplo os médicos do IML, Manicémio Judiciério, entre outros.

nomeados ou louvados: sdo peritos ndo oficiais, requisitados pela autoridade
judiciaria, quando se necessita de um determinado exame o qual ndo esta disponivel
via Poder Publico, ou entdo este ndo disponha de reparticdo adequada.

assistentes técnicos: designados para questdes de cunho civel, sendo profissionais de
confianga das partes, que acompanham os exames realizados pelo perito principal.

J& a pericia, produto final do trabalho do profissional perito, possui trés subespécies:

pericia direta: realizada pelo perito em contato direto com o individuo ou material
submetido a exame.




pericia indireta: realizada por perito, levando-se em consideragéo dados fornecidos de
antemao sobre aguele caso em especifico

contraditoria: pericia que diverge do contetdo de outra com a mesma matéria em
exame. Em matéria civil, o juiz pode designar nova pericia ou prolatar a decisédo. Ja
em matéria penal, o juiz solicita que ambos apresentem suas conclusées (a0 mesmo
tempo ou em separado) e submetam suas conclusdes a andlise de um terceiro perito,
que, em caso que gere nova divergéncia, acarretara no inicio do mesmo ciclo
processual de analise pericial do zero.




